
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 39 DE 26.06.2018.

ASSUNTO:   PRO|ETO   DE   LEI   -   DECLARA   DE   UTILIDADE   PÚBLICA  A  ASSOCIAÇÃO   PRO|ETO

FORMIGUINHASJACAREÍ.

AUTORIA : VEREADOR SR. ADERBAL SODRÉ.

PARECER N° 191 -RRV -SAI -06/2018.

1-    RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Sr. Aderbal Sodré, que declara, como

utilidade  pública,  a  ASSOCJAÇH~O  PRO/ETO  FORMTGÜ"HAS /HC4RE7',  pessoa  jurídica  de  direito

privado, sem fins lucrativos, localizada nesta cidade, e voltada para a ações sociais e humanitárias.

Acompanhando o referido Projeto de Lei, segue justificativa que embasou a iniciativa do Nobre

Camarista,  cujo  objetivo  é,  em  crz)cmcida  síjiftse,  promover  a  valorização  dos  trabalhos  sociais  e

humanitários desenvolvidos pela entidade.

0 presente Projeto foi remetido a essa Secre£crri`ci para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passc[mos a cmàlise e mc[nífestação.

11 - FUNDAMENTACÃO:

A declaração pretendida na presente propositura deve se coadunar com a Lei Municipal n°

1.887 /78, e suas subsequentes alterações,\el essaL que dispõe sobre a declaração de utilidade pública,

entre outras providências.

Analisando a documentação trazida nos autos às fls„ verificamos tratar-se de pessoa jurídica

instituída no país (sociedade civil), sem fins lucrativos, com existência há mais de um ano.

Vislumbramos,  fat/aJmenk,  a  comprovação  de  qHase  ü)dos  os  reqHfsffl}s  trazidos  pela

legislação local. Assim dispõe os incisos e parágrafos do artigo 1° da mencionada Lei Municipal:
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"Art.  1°  Poderão  ser  declaradas  de  utilidade  pública,  por  lei

municipal,   as    sociedades    civis,    associações,   ftindações   que

comprovem satisfiazer, cumuiativamente,  os seguintes requisitos,

em cada caso:

I - ser pessoa jurídíca de direito privado, constituída no país;

IH±sÍ3rrv]rv_i_r__d_e_s_in€e_rf3s_sad_am_e_n_te _ à  coletividade.  i.romovendo  ou

realizando  atividades_d_e__ezr±!s±Ír±{o__o_u__de___n_es_auisas_ _ científicas:  de

cultura.      in_c_ln_s_i_ye___ar_t_ís_t_Íç_a_s:___ _ esDortivas,    _ filantrói}icas      ou

a_s_s_i_s_t_e_n_dais. _de_ __car_áte_r___b_eneficente.  caritativo   ou  reliaioso:   ou

ainda atividades de assistência médíca ou social.1

111 - estar em fiincionamento regular e ininterrupto há mais de 1

(um)  ano,  desenvolvendo. nesse período.  atividades previstas  no
item anterior2 :

IV - não remunerar. Dor aualauer fiorma. direta ou indiretamente

os aue exercam caraos em seus óraãos de administracão3: e

V - n_ã_o_d_is_tribuir_ _a_ual_an_e_r_i}_ar_c_ela__de_ seu i)_ati_imônio ou de suas

rendas. a título de lucro ou DarticiDacão no seu resultado4.

VI-e_m_s_e__Ü:ata_ndo_de_e_nti_da_d_e_o_u_or.a_an_izacão_de_assístênciasocial

ou entidade que promova gratuitamente assistência educacional ou

de saúde, a mesma deverá estar previamente inscrita no Conselho
Municipal de Assistência Social5. confiorme disposto no artigo 99 da

Lei Federal nQ 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a

1 Grifo nosso.
2 Grifo nosso.
3 Grifo nosso.
4 Grifo nosso.
5 Grifo nosso.

2



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

organização da Assistênci.a Social e dá outras providências, ou no

conselho de seu segmento de atuação.

$1Qreauí_sflt:ofix_a_d_o_n_o_i_t_e_m_I_I__d_e_v_er_á_seratendidoD_ordisoosicão

exn_r_ess_a do_ estatuto ou a±o constitutivo da entidade.6

§ 2Q os requisítos fixados nos itens IV e V deverão ser atendidos
rmma das fiormas seguintes:

a) disposições expressas do estatuto;

b) ato constitutivo da entidade,. e

c)  declaração,  por  escrito,  expedida  por  todos  os  membros  da

Diretoria da entidade.

Paráaraf;o incluído Dela Lei nQ. 2274/1985

§ 3° deverá constar da propositura, para declaração de utilidade

pública, um relatório  circunstanciado  da entidade,  assinado por
todos   os    seus   administradores,   demonstrando    satisfiaze   os

requisitos constantes deste artigo.''.

Como  dito alhures,  os  requisitos  dos incisos 1, 11  e 111  do dispositivo legal supramencionado

estão devidamente comprovados na alteração do Estatuto Social acostada aos autos. |á o disposto nos

incisos IV e V do díspositivo supramencionado pode ser verificado pela leitura da declaração de fls.15.

Entretanto, em relação ao disposto no inciso VI, nõo eJicoJ]fliflmos nos awms referéi]cía da

inscricão da entidade no Conselho MuniciDal de Assistência Social. de acordo com a leaislacão

/ÉdéJicrJ. Conforme se observa do Estatuto Constitutivo (fls. 07), a finalidade da entidade é de promoção

de  assistencialismo  social,  devendo  a mesma possuir seu registro  no  órgão municipal competente

(Conse/Jio  MLmz.cz'pcrJ de Assz.súêncz.a Socz'crJ)  para se beneficiar da  declaração  de  utilidade pública  ora

pretendida.

6 Grifo nosso.
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}á as  finalidades nobres  da  entidade no promover assistência à comunidade em geral, com

desenvolvimento  de  projetos  beneficentes  de  ajuda  humanitária  local,  i]o  iiosso  eJ]reJidi'mento,  e

salvo melhor juízo, se enquadTíim na` descriç~ao legal de f ilantropia e assistencialismo, além do

caráter caritativo.

111 - C_O_N_C_LIJSÃO_

Posto isto, e tendo em vista todo o aciria exposto, eJifendemos, ±zEL que o presente Projeto de

LeíDo_derá_n_r_o_ss_en_uir.__arL_ós_a€_o_s_t_ar_ao_s__autos__o_c_o_mm±o_v_a_ri_t_e_d_e_Ín_s_c_rís_ã_o__d_a__e_n_ü_d_ade__no_

Conselho Municii}al de Assistência Social. de acordo com o es_tabelecido na le.aislação municipal

supramencionada. sub"eter\do-se a turno único de discussão e votação, r\ecess±tando, paLTa aL sua

çipTovação, do voto .fiavorável da maioria simples dos membros da Câmara Municipul. nos termos

do artigo 122, inciso 1, e parágrafo 1°, do Regimento lntemo da Câmara Municipal.

Antes, porém,  deve ser objeto  de análise das  Comissões Permanentes de Constituição e

Justiça e Saúde e Assistência Social.

Sem mais para o momento, é este o nosso entendimento, sub censura.

A análise da autoridade competente.

Jacareí, 27 de junho de 2.018.

Renata Ramos Vieira

Consultor |urídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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Projeto de Lei do Legislativo n° '039/2018

E;rri!€rr*a:. Projeto  de Lú  de  inici¢dua Pcwh7%e7itar

que  dechra de utilidade Pública a AJJociaç~ao Proúeto

Foi'7'iúg/uinl)as    ]cwareí.    Possibilidcide.    Iftg/aliddde.

Co7istitucionaliddde. Prosseg/uime7ito.

DESPACHO

Aprovo  o parecer de n°  191  -RRV -SA] -06/2018

(fls. 39/42) por seus próprios fundamentos, destacando o quaflto deHberado no P

n° 92, de 28/11/2017.

Página 1 de 1


